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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e 
Seção 21E da lei de Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da 
Companhia. Os termos: “antecipa”, “acredita”, “espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos similares, visam a 
identificar tais previsões, as quais, evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações 
da Companhia podem diferir das atuais expectativas, e, o leitor não deve se basear exclusivamente nas informações aqui contidas.   
 

 PÚBLICA 

 
Petrobras informa sobre recebimento do earnout de Sépia e Atapu 
— 
Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 2026 – A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras informa que recebeu o 
montante de R$ 1,65 bilhão dos parceiros dos blocos de Sépia e Atapu -TotalEnergies EP Brasil Ltda 
(28%), PETRONAS Petróleo Brasil Ltda (21%) e QatarEnergy Brasil Ltda (21%), em Sépia; e Shell Brasil 
Petróleo Ltda (25%) e TotalEnergies EP Brasil Ltda (22,5%), em Atapu.  
 
Este pagamento se refere ao complemento da compensação firme (earnout) do exercício de 2025. Nos 
termos da portaria nº 08 de 19/04/2021 do Ministério de Minas e Energia (MME) e do edital da 2ª rodada 
de licitações do Excedente da Cessão Onerosa no regime de Partilha de Produção, realizada em 
17/12/2021, foram estabelecidos valores de earnouts para os blocos de Sépia e Atapu, que serão 
devidos entre 2022 e 2032, e exigíveis a partir do último dia útil do mês de janeiro do ano subsequente 
ao que o preço do petróleo tipo Brent atingir média anual superior a US$ 40/bbl, limitado a US$ 70/bbl.   
 


